
Município de Missal
ESTADo Do PÁRÁN.í

I-EI NO 1.270 DE 28 DE ABRIL DE 2015

AuToRrzÀ o PoDER ExEcurrvo
REcEBER DoaçÕEs

A CÂpiARA lvluNrcrpAl DE l.4rssaL, EsrADo Do PAMNÁ, ApRovou E Eu PREFEÍo

l4uNrcrPAL, SANcroNo A SEGUÌNTE

Art. 1" - Fica o Poder Executivo lvlunicipal autorizado a receber

doações dos seguintes materiais:

- 118 (cento e dezoito) unidades de Tubo de concreto O 800 mm;

- 484 (quatrocentos e oitenta e quatro) unidades de Tubo de Concreto 0 1000 mm;

- Material para construção de poço de visita com boca de lobo;

- Material para construção de um dissipador de energia;

- Material para construção de uma boca de lobo;

- Material para construção de poço de visita;

Parágrafo único: Os materiais, objeto de doação, servirão única e exclusivamente

para a construção de galeria de água pluvìal visando dar destino a água pluvial

oriunda do Bairro Renascer, Loteamento Sitio Verde, PR 495 e imóveis dos

proprietários doadores, até o destino final.

Art.20 - A Comissão Permanente de Indicação e Avaliação de Bens

designada pela Podaria no 045/2013 de 14 de fevereiro de 2013 avaliou os materiais

descritos no At. 10 em R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), sendo que o Laudo

de Avaliação íoì homologado pelo Poder Executivo N4unicipal através do Decreto no

458I de 27 de março de 2015.

LEI

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.,l 0,].8471000,] -50
Ruq Nosso Senhoro do Conceiçóo,555
CenÍro I Coixo Postol 01 I 85.890-000 | Missol I Poronó



Município de Missal
ESTADo Do PARANÁ

AÉ.3ô - FÌca aberto no Orçamento Geral do lvlunicípio de Missal, parã

o exercício de 2015, Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 60,000,00

(sessenta mil reais) para suplementação das seguintes dotações:

09.OOO - SECRETARIA DE OBRAS. URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1 _ DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
17.511.0018.1.092 - Galerias Pluviais
2910 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações................................... R$ 60.000,00

Art. 4" - Como recursos paía cobertura do Crédito Adicional

Suplementar de que trata a presente Lei, será utilizado o superávit do balanço do

exercí.cÌo de 2014 da fonte que segue, de acordo com o que estabelece o item I, 5 10

do artìgo 43 da Lei Federal 4.320/64.

a) Superávit Finânceiro:
Fonte 505 - Royalties ltaipu................ ...................R$ 60.000,00

Art.5" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publìcação.

GABTNFTE Do PREFETTO l4uNrcrpAl DE N4rssAL, 28 DE ABRII DE 2015.
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